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Ata de Registro de Preços no lÊ,2022
Processo Licitatório PMT tf 041/2021

Pregão Eleúônico SRP N" 027/202í

O itUHtCinO Oe tORlTAlúA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenrda Donval José Pereira

n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.256.054/0001-39,

aÍavés da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISÍI|O, por meio de seu Secretário, Sr. George Borba do

Nascimento, prtador do RG n". 4340725 SSP/PE e inscrito no CPF sob o n". 793.768.604-97, nos teÍrnos

do que dispoe na Lei no 10.520/2002, com aplicaçáo subsidiária da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, e

face ao resultado obtido no Pregâo Eletrônico (SRPC) PllI no 027l2021,resolve REGISTRAR OS PRECOS

oÍertados pela empresa vencedora do certame, a empresa DAlrlAt{A NUNES DE SOUSA ElRELl, inscrita

no CNPJ/MF sob o n" 28,388.485/0001-51 com sede na Rua Pedro Firmino, 228, Centro, Belo Jardim/PE,

CEP 55150-310, neste ato, representada legalmente pela sua administradora, Sra. Damiana l{unes de

Sousa, brasileira, solteira, empresária, CPF no 092.588.324-77 e RG n" 7391925 SDS/PE, residente e

domiciliada na Rua Pedro Firmino,228, Centro, Belo Jardim/PE, CEP 55150-310, objetivando tuturos

contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

C|-AUSULA PRllilElRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

fomecimento parcelado de materiais elétricos, destinados à iluminação das vias e repartições públicas

do ilunícipio de Toritama/PE, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência

constânte no Anexo V do Edital.

CúUSU lá SEGUNDA - Valor Total: R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais) conforme, tabela descrita

abaixo;

DOS PRAZOS

CúUSULÂ ÍERCEIRA - 0 prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

paíir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes contidas no art. 10 do

Decreto Municipal n" 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.
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ITEM DEScRTÇÂo UNIDADE QUÀNT,
MARCA

VALOR

uNtTÁRro R$

VALOR TOTAL

R3

6

ITEX EXCTU§VO PARÂ EUTE/EPP

ARRUELA QUADRADA GALVANIZADA

38X38X3MM F 18

UND 600 FIX R$ 0.87 R$ 522,00

VALOR GERAL Rt 522,00
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Sububcláusula única - 0 prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de

Preços seguirá(ác) o que dispoe o art. 57 da Lei 8.6ô6/93 e suas atualizaçÕes.

CúUSULA QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrurnento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(âo) Íazêlo no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias corridos, contado a partir da

data da convocaçáo oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstâs

no art. 7o da Lei n" 10.520/2002.

CúUSULA QUlt{TA - O prazo para enÍega do objeto será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da

solicitaÇão feita pela Diretona de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

releitado(s) por náo atende(em) à(s) especificação(oes) anexa(s) ao Edital, sem que isto acanete

qualquer ônus à Administração ou importe na relevaçâo das san@s previstas na legislação

vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (três) dias conidos, a partir

do recebimenlo da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de PrEos deverá ser entregue

parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Órgão Gerenciador, no Alrnoxarifado CentÍal do Município de Toritama, situado no seguinte

endereço: Rodovia PE 90 n" 1540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo Toritama/PE, no

horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira,

GERENCIAI'ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSULA SEXTA - Caberá o Ôrgão C*renciador, a realizaçár do procedimento licitatório, incluindo toda

instrução processual e consolidaçâr de dados para a realizaçáo do procedimento licitatório e a prática de

todos os atos de controle e administraçâo do Sistema de Registro de Preços, conforme dispoe o Decreto

Municipal no, 34 de 26 setembro 2019.

CúUSULA SÉTltlA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Orgão Gerenciador, nos

lermos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decrelo Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditÓrio, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactudo na ata de registro de pÍeços ou do descumprimento das

,.A^, DAMIANA NUNES DE Âssinado de Ío.me disitalpor
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ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditÓrio, as penalidades decorrentes de

inftaçoes no procedimento licitatório, conÍorme inciso VIll, art. 5 do Decreto Municipal no 34

de 26 setembro de 2019;
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obrigações conkatuais, em relaçâr às suas própías contrataçÕes, conforme o inciso IX,

5o do Decrelo Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo previsto no § 60 do art.

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgão náo participante.

CúUSUI-A OITAVA - 0 Órgao Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços regishados, obedecendo as disposiçoes do Capitulo Vlll do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSUI-A NoNA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada pr
qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente

lustificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçoes previstas no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLAUSULA DÉCl[tA - 0 Órgão Nár Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgão

Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉCIMA PRlilElRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de REistro de

Preços, o Órgáo Não Participante deverá iníormar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por autoridade competente do óÍgão ou entidade,

CúUSULA DÉCIMA SEGUT{DA - Caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçôes nela estabelecidas, oplar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

desãc, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2" do art. 20 do Decreto

Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019,

CúUSULA DÉClilA TERCEIRA - As aquisi@s ou contratações por cada Órgâo ou Entiriade não

Participante:

Subcláusula única - não vinculada a Administração Pública do [/unicípio de Toritama não podeÍão

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitalivos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Registro de pÍeços para o Órgão Gerenciador e Orgâo(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §40 do art, 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉo[iA QUARTA - 0 quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços

nár excederá, na totalidde, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado, para o ôrgão gerenciador e
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órgãos participantes, independentemente do número de Ôrgárs Não Participantes que aderirem, nos terÍnos

do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSUt-l oÊCtitA QUINTA - Apos a autorizaçáo do Órgtu Gerenciador, o Ôrgâo Não Participante deverá

efetivar a aquisiçâo ou contrataçâo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata,

de acordo com o § ôo do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019.

CúUSUI-A DÉCltlA SEXÍA - Compete ao Ôrgâo Náo Participante os atos relativos à cobrança do

cumprinento pelo Íomecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumpnmento de cláusulas contratuais,

em Íelação às suas próprias contrataÉes, informando as oconências ao óígão gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLAUSULA DÉClilA SÉTlilA - A Gestão da Ata de Registro de PrEos ícará sob a responsabilidade do

Secretário Municipal de obras e Urbanismo, o Sr. C,eorge Borba do Nascimento.

GúUSULÂ DÉCIMA OITÂVA - A fiscalizaçâo da execução da Ata de Registro de Preços e dos contráos

que dela originarem dar-seão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada,

em setores distintos da Administraçâo Pública Municipal:

Subcláusula Primeira - 0s fiscais setorjais designados serão:

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestár: Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora

Administrativa.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa Gois, Coordenadora Administrativa

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Sintia Jaciara de Paula, Diretora Administrativa.

d) Secretaria Municipal de obras e Urbanismo: Sr, Abimael dos Santos Pereira, Coordenador de

lluminação Pública.

subcláusula segunda - 0 fiscal do contrato será designado e mencionados no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSUIá DÉClilA ilOt{A - Nãr obstante a empresa Detenlora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçáo contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer fonna de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização, diretamente ou por

prepostos designados.

CúUSULA vGÊSlilA - Caberá ao Íiscai da Ata de Registro de Preços:

PMT
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e gaÍantia da regularidade e adequação

fomecimento;

c) Conhêcer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍinir e estabelecer

as estrat{]ias da execuçâo do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalizaçá: e

acompanhaíEnto do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;

g) Comunicar por escÍito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registo de Preços as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade, apos os contatos prêvios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuqáo da Ata de

RegistÍo de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçfu das Íaltas ou defeitos

observados.

cúusuLA vrcÉslitA PRIMEIRA - Caberá ao C,estor da Ata de Regisko de Preços:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decrelo Municipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçâ: da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços;

@

tlahâlhrndo para aoclos

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçôes constanles do edital e seus anexos, com vistas a

identiÍicar as obrigações ln concreto tanto do Órgáo Gerenciador quanto da Detentora;

e) Comunicar à AdministraÇão a necessidade de alteraçoes do quantitativo do objeto ou

rnodificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

Í) Recusar o fornecimento inegular, não aceilando produto diverso daquele que se encontra

especiícado no Termo de Referencia, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para o seu correto recebimento;
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d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicação de sançoes adminiskativas pelo descumprimento das cláusulas

registÍadas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das

exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de PrEos não seja ultrapassado;

h) Orientar o Ílscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas

reg istrad as.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA VGÉSmA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido

Subcláusula primêira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito de

posterior veriÍicaçál de mnÍormidade do(s) produto(s) com as especiÍcaçÓes constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, apÔs a

conferência, verificação das especificaçoes, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apre§entada.

CúUSULA VrcÉSIMA TERCEIRA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Contratada,

Subcláusula única - 0 produto deve ser entregue em peíeito estado e com plena condiçâ) de

us0

DO PAGAMENTO

Subcláusula pÍimeira - Caso a Detentora opte por depÓsito em conta+orrente mantida em

instituiçã,o bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a titulo de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conÍorne o caso).

@

CúUSULA VGÉSilA QUARTA - O Municipio de Toritama efetuará o pagamento das notas Íiscais

referentes ao fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira

n" 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente alestadas e corretamente

preenchidas, sem rasuras.
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Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama verificará as hipóteses de retenção na fonte d

encargos tributários.0s tributos relativos ao íaturamento serár descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O Municipio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela Detentora.

CúUSUI-A vlGÉSlmA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro

inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CLAUSUI.LGÉSmA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratda não

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçâo monelária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CLAUSUI.A VGÉSffiA SÉTIMA - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgão Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em ceso pÍeyisto

em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações atê que seje normalizada a situação.

OAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

CúUSUIá VGÉSllrlA OITAVA - Além das obrigaçôes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obnga-se, a licitante adiudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

b) Nos ternps do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos

causados diretamente à AdministÍação ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execução do objeto.

c) Fornecer o produto de acordo com as especificaçÔes e quantitativos constantes no

AfÉndice I do Termo de Referência (Anexo V).

d) Responsabilizar-se pelos ônus Íesultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquerde seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

iudiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos

determinado pela solicitante, em perfeita conservaçã0,

@

de seu estabelecimento até o local

bem como pelo seu descanegamento.
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f) Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no lodo ou em paÍte,

o objeto Termo de Referência (Anexo V), se verificados vícios, defeitos ou inconeçôes.

g) Píestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo ÔrSão

Gêrenciâdor/Contratante.

h) Respnsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execuçfu da

Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador/Contratante.

j) Atender prontamente às requisiçoes do Ôrgão Gerenciador/Contratante no fomecimento do

obieto na quantidade e especificaçoes exigidas.

k) Acatar e facilitar a Eào da fiscalizaçãc do Contratante, cumprindo as exigências do

mesm0

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste,

no mÍnimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade fornecida,

o valor unitário e o valor total. As informaçóes deveráo estar dispostas lado a lado, produto a

produto, de modo a viabilizar a conÍerência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanharnento do fornecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questôes não pÍevistas no conlrato e apresentar

soluçoes práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos Termo de

Referencia (Anexo V).

n) Nfu veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o (Anexo V) Termo de

Referência.

DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA vGÉSffiA NONA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguintes obrigações:

a) Efetuar o pedido de fomecimento em conÍormidade com a discriminação constante n0

Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fomecimento

desejado.

@ DAMTANANUNES À"ipq9g:.r:g.lglslgl

DE SOUSA POT DAMIANA NUNES DE
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Oçàl
Gerenciador com rel4áo ao objeto deste Registro de PrEos,

e) Acompanhar a execuçáo desta Ata de Regisko de Preços

f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s),

formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CúUSULA TRIGÉSlilA - 0 cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal 8.6ô6/93 e suas atualizaçôes,

CúUSULA TRGÉSmA PRlirElRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, ficará su.jeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançÕes previstas no art. P da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias apos o

vencimento do prazo estipulado: 10o/o (dez por cento) do valor do produto;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituição do produto não eíetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeiçâr: 100/o (dez por cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo nâo cumpímento de qualquer condição fixda nesta Ata de Registro de

Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contatado, para cada evento.
DAMIANA NUNES Assinàdo dêíoímâ disitatpoÍ

DE SOUSA DAMIANÂ NUNÉS DE SOUSÂ

ErRELr2838A,€5000! 5 I
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d) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados.

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo e§tipulado: 10lo (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia deconido, ate o limite de 10/o

(dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto §eitado, a contar do segundo dia da data

da notificaçár da §eiç*t: 2o/o (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia deconido;
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lll- lmpedimento de licitar e contratar com a Admrnistração Direta e lndireta do i/unicip io de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fomecedores do Municipio de

Toritama, pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo

de perdas e danos cabiveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança rnediante inscriçáo em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplernento da

Detenlora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

cúusulá TRGÉslitA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidde prevista no Art. 7" da Lei Federal

10,520/2002, sem prejuízo das multâs previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas

demais cominaçôes legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir

em conformidade com as hipoteses a seguir:

| - Náo assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentaçâr falsa em lugar de documentaçã, legitima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto;

lV - Nâo mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preqos;

Vl - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal

CúUSUIá TRrcÉS[ilA TERCEIRA - Pelos motrvos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumpÍimento do prazo do Íornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fomecirnsnto; e

lll - Pela não execução do fomecimenlo de acordo com as especificaçoes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos DAMIANA NUNES

DE SOUSA fil,*.t,1tr"P,Hlr
EIRELI:2838848500 8ffffi,ffi}3!*",*
0151
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Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que

couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores

alteraçoes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

cúusulÁ TRIGÉstul Qunnm - De acordo com os art. 2, § 10, e art. 30, § 1", da Lei 10.192/01, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentaçáo das propostas, os valores não poderâo

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilibrio econômico-Íinanceiro, na forma da alinea "d",

inciso ll do art.65 Lei 86ô6/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019,

Subcláusula primein - Na hipótese da pssibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste

a ser utilizado será o IPC-M do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.

Subcláusula segunda - A concessâo do reajuste Íca condicionada à apresentaçfu de

requerimento pela detentora/contralada, isentando a Administração de concedê-lo de oÍício.

CúUSULA TRrcÊSliltA QUINTA - A Ata de Registro de preços poderá soÍrer alteraçoes, obedecidas as

disposições contidas no art. 65 da Lei n" 8,666/93 e posteriores allerações, conÍorme o § 1" do Art. 10 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipotese de supressãrr unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1",

ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de ate 100%,

conforme faculdade conferida a administraçáo constante no art. 14 do Decreto Municipal n" 34, de

26 de setembro de 2019.

DA REVEÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

CúUSULA TRIGÉS|UA SgXm - Os preços registrados poderàr ser revistos em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos fomecedores, observadas as disposiçoes contidas no

art. 65 da Lei n" 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

CúUSULA TRrcÉSIúA SETIMA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

rnercado por motivo supeÍveniente, o órgâr gerenciadoÍ convocará os fomecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de mordo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.
DAMIANA NUNES Assinddo de Íoíma digitdl
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DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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Subcláusula pÍimeira - 0s fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos v

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade,

conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classiÍicaçâo original das oferlas, em conformidade com

o disposto no §? do art,16 do Decreto lrilunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

GúUSULA TRIGÉstul ormve - Quando o prqo de mercado tomar-se superior aos preços registrados

pr motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do

registro de preços, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuÇâo, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8,666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econÔmico-

financeiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocora antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se conÍirmada a vermidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - E facultado à dministraçã0, em caso de não êxito do restabelecimento do

equilibrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e apÓs liberar o Íornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

CúUSUI-A TR|GÉsttrtl rcua - Nã: havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da

Ata de Registro de preços, mediante publicaçâo na imprensa oÍicial, adotando as medidas cabiveis para

obtenção da contrataçâo mais vanlajosa, nos teímos do par{;rafo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSU1A QUADRAGÊSmA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

ll - Náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àlueles

praticado no mercado; ou 
DAMTANA NUNE5 A,.inàdo de íormâ disiràrpor

DEsousA P,â[Hl]l]#:fl"
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lV - Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993,

ou no art, 7' da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art. 78, inciso XIl, da Lei 8.666, de 1993,

Subcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditÓrio e

a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde que

comprovada de maneira inequivoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipóteses previstas no art, 65, inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n" 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicaçâo do cancêlamento do reglstro de preço, no caso previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços,

CúUSULA QUADRAGÉSmA PRIMEIRA . 0 disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente

pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Editaldo Pregão Eletrônico para Registro de Preços

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,o 10,520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n,o 8.666, de 21 de junho de

'1993, suas atterações e regulamentaçôes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus

Anexos,

CúUSUI-A QUADRAGÉSIMA SEGUNDA . As especificaçoes técnicas, obrigações e penalidades

mnstantes no Edital e Termo de Reíerência do Pregão Eletrônico SRP n" xxx/2021 integram esla Ata de

Registro de preços, independente de transcriçâo,

DAS DTSPOSTçÕES FINAIS

CúUSUI-A QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata, que não

possam serdirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DAMIANA NUNES DE Assinado de foíma d sitàl poÍsousA 3,i11â11#i}fi;:;l'*
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Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente inskumento em 03 (três) vias

lY
Toritama, -1 * de ianeiro de 2022.

SECRETARIA OBRAS E URBANISMO

Secretário George Borba do J{ascimento

Óryão Gerenciador

DAMIANA NUNES Assinado defomâ dieitarpoÍ

DE SOUSA DAMTANA NUNE5 DE sousa

El R ELr :28388485 000 5':5:11T,'ff ','#;11.,
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DAMIANA NUNES DE SOUSA EIRELI

Administradora Damiana l,lunes de Sousa

Empresa Adjudicada

STEMUNHAS:
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